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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS DA CLASSE ÚNICA DE 
COTAS DO SOFISA CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE LIMITADA   
 

CNPJ/MF 46.157.224/0001-02   
  
DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 dias do mês de outubro de 2025, às 12 horas, na sede social 
da HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
(“Administradora”), inscrita no CNPJ/MF sob n.º 39.669.186/0001-01, Administradora do SOFISA 
CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”). 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada, em razão da presença dos cotistas representando a totalidade das 
cotas em circulação da classe única do Fundo, nos termos do Artigo 72, §7º, da Parte Geral, da 
Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
175”), conforme alterada. 
 
PRESENÇA: Presentes os cotistas detentores da totalidade das Cotas em circulação da classe 
única emitidas pelo Fundo, e a Administradora do Fundo.   
 
MESA:  Presidente: Maria Antonietta Lumare; Secretária: Cristiani Mendes Gonçalves.   
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (1) a alteração da redação dos seguintes dispositivos do Anexo 
Descritivo da classe única, do Regulamento do Fundo: a) inserção da redação do item 1.3, com 
a renumeração do item subsequente; b) a contratação da sociedade ANTHARUS GESTORA DE 
RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 55.080.408/0001-02, como Agente de Conciliação 
da Classe, devidamente qualificada nas “Definições” do item 4.1; c) alínea “b”, do item 5.17, bem 
como a inserção da redação do subitem 5.17.1; d) inserção da redação do item 8.3, com a 
renumeração do item subsequente; e) inserção redação dos incisos VIII e IX, no item 13.1; f) 
alteração do subitem “xxxvi”, bem como a inserção da redação dos subitens “xxxviii” e “xxxiv” no 
tem 15.1; g) inserção da redação do inciso IV, no item 16.1;h) inserção da redação do inciso V, 
no item 19.1; (2) consolidação do Regulamento do Fundo, conforme versão constante no Anexo 
I à presente Ata; e (3) autorização para a Administradora praticar todos os atos para cumprimento 
das deliberações ora tomadas. 
 
DELIBERAÇÕES: Os Cotistas da classe única deliberaram pela aprovação, por unanimidade, 
sem qualquer restrição ou ressalva, das seguintes matérias: 
 
(1) A alteração da redação dos seguintes dispositivos do Anexo Descritivo da classe única do 
Regulamento do Fundo, os quais passarão a vigorar na forma abaixo transcrita e consolidada no 
Anexo I à presente Ata: 
 
a) inserção da redação do item 1.3, com a renumeração do item subsequente: 
 

“1.3.  Serão aplicáveis as disposições da Resolução CVM 175 no que se 
refere aos procedimentos a serem adotados pela ADMINISTRADORA na hipótese 
de Patrimônio Líquido negativo da Classe.” 
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b) a contratação da sociedade ANTHARUS GESTORA DE RECURSOS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº 55.080.408/0001-02, como Agente de Conciliação da Classe, devidamente qualificada 
nas “Definições” do item 4.1, a partir de 01/09/2025: 
 

“Agente de Conciliação - É a ANTHARUS GESTORA DE RECURSOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 55.080.408/0001-02, com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 275, 12º andar, Itaim Bibi, CEP 
04532-010, autorizada pela CVM para administrar carteira de valores mobiliários, 
conforme Ato Declaratório nº 22.866, de 18 de dezembro de 2024;” 

 
 c) alínea “b”, do item 5.17, bem como a inserção da redação do subitem 5.17.1: 
 

“5.17 [...] 
(...) 
b) realizar operações de “day-trade”, assim consideradas aquelas iniciadas e 
encerradas no mesmo dia em bolsa, independentemente desta Classe possuir 
estoque ou posição anterior do mesmo ativo; 
(...) 
5.17.1Em que pese a vedação de operações “day-trade”, a Classe poderá figurar 
na posição de Cessionária e de Cedente dos Direitos Creditórios de sua carteira 
no mesmo dia, ou seja, um mesmo Direito Creditório poderá ingressar e sair da 
carteira da Classe em um mesmo dia.” 

 
d) inserção da redação do item 8.3, com a renumeração do item subsequente: 
 

“8.3. A ADMINISTRADRA em nome do FUNDO e da Classe, contratou o AGENTE 
DE CONCILIAÇÃO para realizar a conciliação dos Direitos Creditórios integrantes 
da carteira do Fundo, cujos serviços consistem em: 
 
I – Conciliar os recebimentos com os direitos creditórios integrantes do estoque; 
II – Comandar a liquidação dos direitos creditórios já conciliados; e,  
III – Validar eventuais inconsistências e tratamento de exceções.” 

 
e) inserção redação dos incisos VIII e IX, no item 13.1: 
 

“13.1 [...] 
(...) 
VIII deliberar sobre o plano de resolução de patrimônio líquido negativo da 
Classe; e, 
IX deliberar sobre o pedido de declaração judicial de insolvência da Classe.” 

 
f) alteração do subitem “xxxvi”, bem como a inserção da redação dos subitens “xxxviii” e “xxxiv” 
no tem 15.1: 
 

“15.1 [...] 
(...) 
(xxxvi) Patrimônio Líquido negativo: Os investimentos da Classe estão, por sua 
natureza, sujeitos a flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 
condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação, 
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sendo que não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas 
para a Classe e para os Cotistas. Além disso, na hipótese de a Classe apresentar 
Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas serão chamados para aprovar um plano 
de resolução do patrimônio líquido negativo, no qual deverão deliberar sobre as 
seguintes possibilidades: (a) cobrir o patrimônio líquido negativo; (b) cindir, fundir 
ou incorporar a Classe a outro fundo que tenha apresentado proposta já analisada 
pelos Prestadores de Serviços Essenciais; (c) liquidar a Classe, desde que não 
remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio ou (d) determinar 
que a ADMINISTRADORA entre com pedido de declaração judicial de insolvência 
da Classe. Na hipótese de insolvência da Classe, os Cotistas poderão não reaver 
os valores por eles investidos. 
(...) 
(xxxviii) Risco de Mutação dos Direitos Creditórios: Ainda que os direitos 
creditórios atendam a todos os Critérios da Política de Investimento da Classe, no 
momento de sua aquisição, não é possível garantir que não ocorra a mutação dos 
referidos direitos creditórios após o ingresso na carteira da Classe, como, por 
exemplo, no caso de aquisição de um direito creditório que após o ingresso na 
carteira da Classe se transforma em direito creditório não-padronizado. Neste caso 
a Classe e seus Cotistas não terão qualquer direito de regresso contra a 
ADMINISTRADORA, a GESTORA, o CUSTODIANTE, a CONSULTORA, se 
houver, salvo na existência comprovada de má-fé, culpa ou dolo contra quem o 
motivou. Nos casos de mutação todas as providências, quando for o caso, para 
recuperação do direito creditório serão tomadas de acordo com a política de 
cobrança da Classe. 
(xxxix) Risco de Bloqueio de Recursos nas Contas Vinculadas. As Contas 
Vinculadas são Contas de Pagamento de titularidade de cada Cedente, abertas e 
mantidas junto à Instituição de Pagamento. Assim, enquanto os recursos relativos 
ao pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos não forem devidamente 
transferidos para a Conta da Classe e permanecerem depositados nas Contas 
Vinculadas, tais recursos podem ser atingidos e/ou bloqueados em razão de 
obrigações assumidas pelos Devedores perante terceiros. Por mais que a 
ADMINISTRADORA, o CUSTODIANTE e a GESTORA tomem todas as medidas 
judiciais e extrajudiciais necessárias para reverter eventual bloqueio, o tempo 
despendido para a obtenção de tais medidas não pode ser objetivamente 
mensurado, o que pode gerar prejuízos para a Classe e para os Cotistas. Além 
disso pode haver incongruências nas ordens de transferência dos recursos 
depositados nas Contas Vinculadas para a Conta da Classe, sem que seja de 
responsabilidade da Instituição de Pagamento a verificação da validade, 
veracidade e/ou correção das ordens de transferência de valores acima 
mencionadas.” 

 
g) inserção da redação do inciso IV, no item 16.1: 
 

“16.1 [...] 
(...) 
IV - na hipótese de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da 
Classe.” 

 
h) inserção da redação do inciso V, no item 19.1: 
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“19.1 [...] 
(...) 
V - despesas com contratação e manutenção de Agente de Conciliação de direitos 
creditórios.” 

 
(2) Consolidar a redação do Regulamento do Fundo e seus Anexos e Apêndices, para refletir as 
deliberações aprovadas, nos termos do Anexo I à presente Ata. 
 
(3) Autorizar a Administradora a adotar as providências necessárias para o cumprimento das 
deliberações da Assembleia Geral. 

 
Os Cotistas, neste ato, representando a totalidade das cotas em circulação da classe única 
emitidas pelo Fundo: (i) declaram-se cientes das deliberações acima aprovadas; (ii) tiveram 
acesso à versão do Regulamento e não possuem quaisquer dúvidas sobre tais alterações; e, (iii) 
dispensam a Administradora do envio do resumo das deliberações da presente ata, nos termos 
do art. 79 da Resolução CVM 175.  
 
Os presentes conferem expressa anuência para que a ata da assembleia seja lavrada e por meio 
de assinaturas eletrônicas e/ou digitais, nos termos do artigo 10, da Medida Provisória nº 2200-
2, de 24 de agosto de 2001, devendo, em casos de contingência, ser firmado de forma impressa.  
 
Os presentes declaram a veracidade de seus endereços eletrônicos, bem como autorizam o uso 
para todos os atos diretamente relacionados a este instrumento, conforme a regulamentação 
aplicável. 
 
Ao assinarem por meio de assinaturas eletrônicas, as partes declaram a integridade, 
autenticidade e regularidade da Ata 
 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o(a) Presidente colocou a palavra à disposição 
dos presentes e, como ninguém manifestou interesse em fazer uso dela, suspendeu a sessão 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, depois de lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes.  
 
Presidente: __________________________        Secretária: _____________________________               
Maria Antonietta Lumare                                      Cristiani Mendes Gonçalves 
 

HEMERA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
(Administradora) 
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ANEXO I 
 

VERSÃO CONSOLIDADA DO REGULAMENTO  
 

DO  
 

SOFISA CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA   
 

CNPJ/MF 46.157.224/0001-02   
 
 

 


